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Estado do Rio Grande do Sul  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO 

 

DECRETO EXECUTIVO Nº 001252/24 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar originário do orçamento geral nos programas de governo vigentes. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO CADEADO no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de BOA VISTA DO CADEADO a autorização contida na Lei Municipal nº 001238 de 4 de 
Dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETA: 

 

 
Art. 1º Altera os Decretos nº 1212/24 de 13 de março de 2024,  nº 1231/24 de 04 de julho de 2024 e nº 1237/24 de 02 de 
setembro de 2024 e passa a vigorar com a seguinte redação. 

 
 

Art. 2º Altera a origem do recurso referente ao artigo 3º do Decreto 1212/2024 conforme discriminado abaixo. 

 

04- Sec Munic de Saúde, Desenv Social, Hab e Saneament 

04.01 - Fundo Municipal de Saúde 

 

2500- Recursos não Vinculados de Impostos       R$ 337,00 

 

Total de Superávit R$ 337,00  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Art. 3º Altera a fonte de recurso referente ao artigo 3º do Decreto 1231/2024 conforme discriminado abaixo. 

 

04- Sec Munic de Saúde, Desenv Social, Hab e Saneament 

04.01 - Fundo Municipal de Saúde 

 

 600- Tranf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS do Gov. Fed- Bloco de Manut. Das ASPS        R$ 2.000,00 

 

Total Excesso de Arrecadação R$ 2.000,00 

 

04- Sec Munic de Saúde, Desenv Social, Hab e Saneament 

04.02 - Fundo Municipal de Assist. Social 

 

500- Recursos não Vinculados de Impostos           R$ 3.089,06 

 

Total Excesso de Arrecadação R$ 3.089,06 

 

Art. 4º Altera a fonte de recurso referente ao artigo 4º do Decreto 1237/2024 conforme discrimiado abaixo. 

 

04- Sec Munic de Saúde, Desenv Social, Hab e Saneament 

04.01- Fundo Municipal de Saúde 

 

 600- Tranf. Fundo a Fundo de Rec. do SUS do Gov. Fed- Bloco de Manut. Das ASPS        R$ 220,00 

 

Total Excesso de Arrecadação R$ 220,00 
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Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 10 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se 

 

JOAO PAULO BELTRAO DOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

  

      FILIPE DA SILVA BARASUOL 

Secretário de Adm., Planej. e Fazenda 


